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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 370, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para incluir o 
Transtorno de Pânico (ansiedade paroxística episódica) entre as doenças 
que permitem a concessão, sem período de carência, de auxílio-doença 
e aposentadoria por invalidez. 
 

 
DESPACHO: 
Em decorrência do arquivamento do Projeto de Lei n. 10.718/2018, 
apensem-se os Projetos de Lei n. 8.090/2017, n. 8.980/2017, n. 
1.632/2019 (e seus apensados, os Projetos de Lei n. 2.143/2022, n. 
3.039/2022, n. 3.818/2025 e n. 4.166/2023), n. 370/2020, n. 4.399/2019 
(e seus apensados, os Projetos de Lei n. 908/2022, n. 2.827/2022, n. 
2.929/2022, n. 1.997/2023 e n. 5.805/2023), e n. 3.622/2023 ao Projeto 
de Lei n. 6.278/2016. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Atualizado em 28/04/2026 em virtude de novo despacho. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Art. 1º O art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no 

inciso II do art. 26, independe de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se 

ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido das seguintes 

doenças: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, esclerose 

múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, cegueira, paralisia 

irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da 

doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência 

imunológica adquirida (aids); Transtorno de Pânico (ansiedade 

paroxística episódica); e contaminação por radiação, com base em 

conclusão da medicina especializada.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

O Transtorno de Pânico (ansiedade paroxística episódica) é doença 

crônica, progressiva, cujas características de evolução ocorrem por surtos e 

remissões, podendo seu portador, nos períodos de crises, muitas vezes prolongadas 

e de difícil controle, tornar-se incapaz para o trabalho, bem como para as atividades 

da vida independente. 

A partir dessa análise, entende-se que a doença citada atende, em 

sua plenitude, aos critérios de estigma, deformação, mutilação ou deficiência, que lhe 

confira especificidade e gravidade que mereça tratamento particularizado por parte da 

Previdência Social.  

Importante destacar que o art. 151 da Lei nº 8.213, de 1991, ao listar 

as doenças que permitem aos seus portadores a isenção de carência para a obtenção 

de benefícios previdenciários, também delega ao Poder Executivo a elaboração da 

lista definitiva das doenças que devem receber tratamento diferenciado no âmbito do 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS. Nesse sentido, coube à Portaria do 

Ministério da Saúde e da Previdência Social nº 2.998, de 23 de agosto de 2001, listar 
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as doenças que isentam seus portadores do cumprimento da carência para a 

obtenção de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 

Considerando o exposto, sugerimos, portanto, a inclusão da doença 

Transtorno de Pânico (ansiedade paroxística episódica) dentre aquelas que são 

isentas de carência, de acordo com o art. 151 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. 

Tendo em vista a importância da matéria, contamos com o apoio dos 

nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2020. 

Deputado ALEXANDRE FROTA 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionada no inciso II do art. 

26, independe de carência a concessão de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez ao 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, esclerose múltipla, hepatopatia grave, neoplasia maligna, 

cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado avançado da doença de Paget (osteíte 

deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida (aids) ou contaminação por 

radiação, com base em conclusão da medicina especializada. (Artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.135, de 17/6/2015) 

 

Art. 152. (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
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Art. 153. O Regime Facultativo Complementar de Previdência Social será objeto 

de lei especial, a ser submetida à apreciação do Congresso Nacional dentro do prazo de 180 

(cento e oitenta) dias.  

 

Art. 154. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 60 (sessenta) dias 

a partir da data da sua publicação.  

 

Art. 155. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Antonio Magri  
 

 

PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 2.998, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA 

PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhes 

confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da 

Constituição Federal de 1998, e tendo em vista 

o inciso II do art. 26 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, e o inciso III do art. 30 do 

Regulamento da Previdência Social - RPS, 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio 

de 1999, resolvem: 

 

Art. 1º As doenças ou afecções abaixo indicadas excluem a exigência de carência 

para a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez aos segurados do Regime 

Geral de Previdência Social - RGPS: 

I - tuberculose ativa; 

II - hanseníase; 

III- alienação mental; 

IV- neoplasia maligna; 

V - cegueira 

VI - paralisia irreversível e incapacitante; 

VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; 

IX - espondiloartrose anquilosante; 

X - nefropatia grave; 

XI - estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; 

XIII - contaminação por radiação, com base em conclusão da medicina 

especializada; e 

XIV - hepatopatia grave. 

 

Art. 2º O disposto no artigo 1º só é aplicável ao segurado que for acometido da 

doença ou afecção após a sua filiação ao RGPS. 
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Art. 3º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS adotará as providências 

necessárias à sua aplicação imediata. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ROBERTO BRANT 

Ministro da Previdência e Assistência Social 

 

JOSÉ SERRA 

Ministro da Saúde 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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